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Ao Sr. _________________________________________________________ . em ___ 19 __ _ 
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PROJETO DE LEI N9 , DE 1991. 

• 

O CON GRESS O NA CI ON AL De~~eta: 

~iaçõe~ e ~oope~ativa~, 

do o di~po~to ~o i~~i~o 

A~t~ 59 da Co~~tituição 

~egula~

XVI lT do 

Fed e~al . 

DO DEPUTADO COST A FE RREIRA 

A~t . 19 - Ê liv~e a ~~iação de a~~o~iaçõe~ ~ivi~ e ~o~iedad e~ ~oope 

~ativa~, ob~e~vada~, ~o ~a~o da~ p~imei~a~, a~ ~o~ma~ do' 

Código Civil e legi~lação ~ompleme~ta~, e da~ demai~ o~ p~i~~lpio~' 

da Lei ~9 5. 764 , de 16 de dezemb~o de 1971, que ~ão ~olidam ~om a 

~eg~a do i~~i~o XVIII do A~t . 59 da Co~~tituição Fede~af. 

A~t. 29 - Compete ao Pode~ Públi~o, em todo~ o~ ~ eu~ ~lvei~, e~timu 

la~ a ~~iação de a~~o~iaçõe~ que vi~em ao bem ~omum e de 

~o~iedade~ ~oope~ativa~ em ge~al , p~opo~~io~a~do-lhe~ a~~i~tê~~ia ' 

admi~i~t~ativa e te~~i~a, vedada qualque~ i~te~6e~ê~~ia em ~ eu 6u~ 

~io~ame~to . 

A~t . 39 - E~ta lei e~t~a me vigo~ ~a data de ~ua publi~ação . 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) -
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] U S T I F I C A ç Ã O 

Lamen~avelmen~e, qua~e ~emr~e onde o E~~ado me~e o bede 

lho a~ ~oi~a~ , ao invé~ de r~o~re~a~em, de~aem ou ~o6~em en~~ave~ f 

ao ~eu rleno de~ envolvimen~o. 

Pol~ bem , ao longo de no~~a Hi~~ô~ia, ~om 6~eqaên~ia o P~ 

de~ Públi~o ~em in~e~6e~ido na ~~iação ~ 6un~ionamen~o de a~~o~ia~

çõe~ ~ivi~ e ~o~iedade~ ~oore~a~iva~, ~~iando, o mai~ da~ veze~, di 

6i~uldade~, em vez de ~olabo~a~ ~om a ex.ran~ão de~~a~ en~idade~ . 

ho~a, 

~iada 

Con~~ien~e~ de~~e 6a~o, o~ ~on~~i~uin~e~ de 1988, em boa 

in~~oduzi~am no novo ~ex.~o ~on~~i~u~ional a no~ma ~on~ub~~an-

no in~i~o XVIII do A~~. 59, 

a~~o~iaçõ e~ e , na 6o~ma 

~o~ização, ~end o vedada 

~o . 

da lei , a 

de~e~minando que a ~~iação 

de ~oore~a~iva~ inderend em de 

Ar~ e~~amo-no~, ro~ ~on~eguin~e, em ~~an~rlan~a~ e~~a 

bia no~ma ra~a a legi~ lação o~din~~ia, a 6im de r~oro~~iona~-lfLe 

media~a ~ondiçõe~ de ex.eq aibilidade, e de~e~minando que o Pode~ 

de 

au 

-
~a 

b li~o, em ~odo~ o~ ~eu~ nZvei~, r~oro~~iona~~ e~~Zmulo~ e a~~i~~ên 

~ia admini~~~a~iva e ~é~ni~a ã~ a~~o~iaçõe~ ~ivi~ que vi~em ao bem 

~omum e ã~ ~o~iedade~ ~oore~a~iva~ em ge~al. 

E~re~amo~ , a~~im, que a r~oro~ição me~e~e~~ o benerl~~i~o 

de no~~o~ ilu~~~e~ Pa~e~. 

Sala da~ S e~~õe~ em , 

L 

1?t~frdf'fofT~ 

In~~ . 
GER 20.01 .0050.5 - (MAl/aS) o 
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LEG I SLACÃO CITADA, ANtXADA PtLA COORDtNACAo 
DAS COMlSS0tS PERMANtNTtS 

Título 11 

DOS DIRfJTOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Capítulo I 

DOS DIRErTOS E DEVERES INDMDUAlS E COLETNOS 

Art. 5' Todos são iguais perante a lei. sem distinção de qual· 
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no Pa is a inviolabilidade do direito à vida. à liberdade. 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

- - - ------

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a 
de cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funCionamento; 

LEI N.· 5.764 - DE \6 DE DEZEMBRO DE \97\ 

IJU '''[ A POLlTlCA NACIONAL DE COOPERA T1VISMO. INSTITUI O 
REGIME JURIDICO DAS SOCIEDADES COOPERA T1VAS 

E DÀ OUTRAS PROVIDIôNCIAS . 

'- --

• 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DATA : .2. f. . ~ .q I 

PROJETO DE LEI NQ 178, DE 199~------------------~ 
DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENTA: "Dispõe sobre a criação de as
sociações e cooperativas, re
galando o disposto no inciso 
XVIII do artigo 5Q da Consti
taição Federal." 

EMENDA 

Dê-se ao artigo 1Q a segainte redação: 

"Art. 1Q - f; livre a criação de associações civis 
e sociedades cooperativas, observadas, 
no caso das primeiras, as normas do 
Código Civil e legislação complemen
tar, e, no caso das demais, os princi
pios da Lei nQ 5.764, de 16 de dezem
bro de 1971, qae não colidam com a re
gra do inciso XVIII do art. 5Q e a 
norma do inciso VIII do art. 192 da 
Constitaição do Brasil." 

JUS T I F I C A T I V A 

A Constitaição do Brasil dá orientação especial, a ser 
prevista em lei complementar, com relação às cooperativas de cre
dito. 

f; aSSlm necessario referi-lo e exceptaá-lo neste proJe
to de lei, sob pena de inconstitacionalidade. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 178/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n~ 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentação de emendas, a partir de 21/ 06/ 91, por 5 sessões, 

tendo, ao seu término, este Órgão Técnico recebidoumaemenda 

Sala da Comissão, em 27 de junho de 1991 

~~ 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

, . 
Secretarla 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90l 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO WE LEI OO~ 178-A, ~E 1991 
(Do Sr . Luiz Soyer) 

-Dispoe sobre a criaçao de associaçoes e cooperativas, re 

guIando o disposto no inciso XVIII do artigo 5º da Constitui

ção Federal . 

(Ás Comiss5es de Agricultura e politica Rural; de Consti 

tuiçao e Justiça e de Redação (Art . 54, RI) - Art . 24 , 11 RI) . 

I Projeto inicial 

11 Na Comissão de Agricultura e Folitica Rural : 

emenda apresentada na Comissão 

termo de recebimento de emendas 

parecer do relator 

parecer da Comissao 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91 ) 
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EMENDA NO 

Ol lst 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,.------ PRO.110 DE UI ~ 

( ) SlfR[SSI~ 
[ 1 AQ.UTIIlATI~ 178 I 91 

( ) SUBSTITUTIVA 
[ 1 ~IFlCATI~ 

( ) fa?lTIVA O[ 

I COllIssJo DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

I DEPUlfilO PAES LANDIM 
~ARTIDO 

PFL 

TEXTO/JUSTIFlCAClO 

PROJETO DE LEI NQ 178, DE 1991 
DA cÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ementa: "Dispõe sobre a crla
ção de associações e 
cooperativas, regulan
do o disposto no inci
so XVIII do artigo 59 
da Constituição Fede
ral." 

E M E N D A: 

Dê-se ao artigo 19 a seguinte redação: 

"Art. 1 9 t livre a criação de associações civis e so
ciedades cooperativas, observadas, no caso 
das primeiras, as normas do Código Civil e 
legislação complementar, e, no caso das de
mais, os principios da Lei n9 5.764, de 16 
de dezembro de 1971, que não colidam com a 
regra do inciso XVIII do Art. 59 e a norma 
do inciso VIII do art. 192 da Constituição 
do Brasil." 

JUS T I F I C A T I V A: 

A Constituição do Brasil dá orientação especial, a ser 
prevista em lei complementar, com relação às cooperativas de cré
dito. 

t assim necessário referi-lo e exceptuá-lo neste proJe
to de lei, sob pena de inconstitucionalidade. 

------ ---------

/ / 
DATA ASSlllATIIA 



FffiKLARIO PARA APRESENTAÇAO DE EJ.EN)A 

INSTRLÇOES PARA PREEtOHt-ENTO 

1 - INSTRLÇOCS GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

II - INSTRLX;OCS PARA PREE~It-ENTO 005 CAWOS: 

..... 
Q) 
Q) ..... 
Cõ(7) .... ..... 

.,0 <DZ 
~...J 
.3 c.. 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado 
Comissão no ordenamento das emendas. 

pela 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue . 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda . 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: NQ DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu
merada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

OBS.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser enendado (título, ca
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, alÍ
nea, nCmero). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 178, DE 1991: 

Dispõe sobre a criação de associações e 

cooperativas, regulando o disposto no 

inciso XVIII DO Artigo 5º da Constitui

ção Federal. 

Autor: Deputado Costa Pereira 

Relator: Deputado Dejandir Dalpasquale 

Com muita sabedoria a Magna Carta normatiza o fruto da experiên

cia vivida pelos cidadões. Nada mais humano do que a necessidade de associ

ar-se. É da natureza histórica do ser humano viver em sociedade, unir- s e, a 

grupar-se, cooperar. Da Grécia antiga nos advém a primeira grande definição 

do homem como ser político, como ser que não pode viver nem agir a não ser 

em sociedade. 

Coerente com a marcha evolutiva da vida do cidadão a Constitui-

ttão Federal de 1988 condensa essa experiência histórica, afirmando a plena 

liberdade de associar-se, com fins lícitos, mas tolhendo a possibilidade de 

alguém forçar alguém a reunir-se em associação. Nem mesmo o Estado pode in

terferir nesse direito, nem intervir nas formas de associações ou coopera

ção optadas pelo cidadão. 

É, pois, da experiência vivida pela nação, a necessidade que inú

meras parcelas da população tiveram, no correr da história, de cooperar-se 

sob multiplas formas em volta de objetivos comuns, fazendo prevalecer as re 

gras do auxílio mútuo e da união, em to~no de finalidades coletivas, na bus 

ca de soluções e remédios para interesses individuais e sociais. 

o Poder público tem como função precípua propiciar ao brasileiro 

oportunidades para que possa viver o mais plenamente possível. Importa que 

o brasileiro possa afirmar-se como construtor da própria história, passando 

de predicado da sociedade atual para sujeito de sua própri ida e dos des

tinos da nação à qual pertence. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Cabe portanto, ao Poder Público apoiar, 
ciações escolhidas pelos cidad~os. Esse 

in-centivar todas as formas de asso-
apoio e incentivo caracterizam-se 

em formas de assistência administrativa e técnica, sem o direito de direci~ 

nar, intervir e interferir nos objetivos e nos destinos das formas de asso

ciações escolhidas. 

O apoio e o incentivo do Estado tem por fundamento o direito e o dever do 

Estado de ter-se tornado a instituiç~o encarregada de fazer com que o cida 

d~o se plenifique e se realize individualmente e coletivamente. 

e 
pela 

Dessa forma, agindo como entidade de apoio, n~o cabe ao Estado, 

norma constitucional, qualquer tipo de interferência nas formas de as-

sociaç~o ou de cooperaç~o escolhidas pelos brasileiros para se agruparem, 

porque a plenitude do homem se dá pelo uso racional de sua liberdade,o mais 

plenamente possível. 
Quanto a emenda apresentedi~ pelo Dep. Paes Lanjim, ap esar dt~ louvá 

vaI, entend,~mos ser melhor a reda;ãJ jo projeto no original. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Portanto, diante do Projeto de Lei que complementa o Artigo 

inciso XVIII da Constituição Federal, opta-se pela aprovação do Projeto 

Lei que é apresentado, e pela re~eiçãQ ja emenda apresen~ad i3 na Comissãc. 

5 0 - , 
de 

Sala das comissões, e novembro de 1991. 

Deputado DALPASQUALE 

Relator 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
, 

COlIlllISSAO ][J)E AGRICl[]IL"ll'rnRA ]E JPOJL.I1'ICA RlUlRJU., 

A Comiss~o de Agricultura e politica Rural, em reunjao 
, 

ordinaria realizada hoj e , aprovou, unanimeme n te , o Projeto 

de Lei nº 178/91 e r e j e itou a e me nda apresentada n& Comis 

-sao, nos termos do parec e r do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Odelmo L e ~o - Presidente, Lázaro Barbc·sa - Vic e-Pr 'e si 
, , 

dente , Alvaro Ribeiro, Aroldo Cedraz, Avelino Costa, B. Sa , 

Carlos Cardinal, Dejandir Dalpasqual e , Derval de Paiva, Ete 
A 

valda Grassi de Me nez es , Giovanni Queiroz, Ibere Ferreira, 

Jonas Pinheiro, Laert e Bastos, Luiz Gir~o, Mari a Válaà~o, 
, 

Mauricio Campos, Maviael Cáválcanti, Neuto de Conto, Odacir 

Klein, Pecro Abr~o, Reditário Cassol, Rubens Bueno, Vicente 

Fialho, Wilson Moreira, Virmondes Cruvinel, Ivandro Cunha 
, 

Lima, Adelaide Neri, Romel Anisio, Rose de Freitas e Luiz 

Carlos Hauly . 

S&la da Comiss~o, bro de 1991 

! IL 
O][J)]E[J!qJO 

Relator 
I 

GER 20 .01.0050. 5 - (ABR/9 1) 
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...---- EHEHDA HúHERO ----, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

r------- CLASSIFICACÃO 01\ EKEHDA ------..., 

PROJETO DE LEI HúKERO ----, r-- PÁGINA ---, 

178 / 91 I I 01 DE O 1 
~-----------~ 

,------------------- NOHE DA COHISS30 --------- -----------, 

COJP[[SSÃO DE COlWS "111'1UJIIÇÃO E .rurS "1IIÇA E !mE IDmAIÇÃO 

DEPUTADO PAES LANDIM 
AUTOR ---------------.1 UF ~ PARTIDO 

. P I I PFL 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 178, DE 1991 
(Do Sr. Costa Ferreira) 

EMENTA : "Dispõe sobre a criação de as
sociações e cooperativas, re
gulando o disposto no i nciso 
XVIII do artigo 5º da Co nsti-
tuição Federal." 

EMENDA 

Artigo lQ - Redija-s2 o " caput" do artigo lQ desta for
ma: 

"Ar t. l Q - f; livre a criaç ã o de associações 
civi s e sociedades cooperativas , 
obser\·ad as, no caso das primeiras , 
as normas 30 Código Civil e legis
laç ã o co~pl~mentar, e das demais 
os princípjos da Lei nQ 5.764, de 
16 de dezembro d e 1971 , nao se 
aplicando esta lei às Cooperativas 
de Crédito ou com seção de crédi 
to. " 

JUSTIFICATIVA 

.1 - A Cons t itu ição Federal de 1988, no "caput" e inciso 
VIII do ar t igo 192 , dete~mina ser competªncia de Lei ComplemeLtar 
d ispor sobre o funcionamen~o das ccoperativas de cr~dito e os re
q u isitlls para que passam tpr condição de ope:acionalidade e es 
truturação pr6pria das inst i t ui ções financeiras . 

2. f; vedado, p01S , à lei ordinária disçor em rel a çáo a o 
crédito cooperativista 

4 - De ve s e r modificada o dispositivo epigrafado, qu e 
lrla gerar dfivids.s c conflitos , se fosse mantida na redação_ 

,---------------------PAR~KarrAR 

_/~/------~k~,~~~~~~~_~~----
DATA ASSINATURA .. 

l 
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- -- ----- - ----- ------------------......, 

FOW'4l1llflLJUnO PARA APRESlENTAÇAO lIU: JEJn:l?IDA 

illMSTR~ÇOES PARA PREENCHI~NTO 

1 . Este formulário devera ser preenchido a maauina . assinado oel o 
, 

autor ca Emenda . e entregue a Secretaria da Comissao e m qua-
t r o vias: o riginal e três cópias, uma das quais se rvirá 
recibo . 

como 

2 . Para atender ao disposto no inciso 11 do art . 138 do Regiment o 
, 

Interno . 2ada Emenda deverá tratar 
nas um dispositivo do Projeto . 

d e mate rias c ontidas e m ape 

3 . Quando houver assinaturas de apoiamento. estas. devidament e 
, 

identificadas , se rão apostas em outra folha deste formulari o , 
no campo Texto / Justificação, compl etando-se o s de mai s campo s 
que identificam a Emenda . 

1 . EMENDA ;; Q - Nao preencher este campo . Destina-se a receber o 
numero da Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da 
Comissao . 

2 . CLASSIFI CACÃO DA EMENDA - Nao preencher este campo . Destina- se 
a ser usado pela Comis são no ordenamento das emendas . 

3. PROJ~TO DE LEI NQ - Escrever o n Q do projeto . 
Ex . : 1.245-A/ 88 Ex .: 3 . 125 / 89 

4 . PÁGINA - Deverá ser p reenchido da seguinte fo rma: NQ DA PÁGINA / 
NQ TO TAL DE PÁGINAS . Assim , quando a Emenda tiver uma única pá 
gina, esta se ra numerada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: 
a primeira será 1 / 3 , a segunda, 2 /3 e a terceira, 3 / 3 . 

5 . NOME DA CO~ISSÃO 

6 . AUTOR - ?reencher com o nome parlamentar do Deputado autor da 
Emenda. 

7 . U.F. - Unidade da Federação. 

8 . PARTIDO - Pa rtido a que pertence o Deputado 

9 . TEXTO / JUSTIFICAÇÃO - Deverá ser utilizado par a a redaçao do 
texto da Emenda e , a critério do autor, de sua justifi c ação . O 
inici o da justificação deverá estar c laramente separado do t ex 
to da Emenda pelo titulo próprio (JUSTIFICAÇÃO). Se o e spaç o 
for insufi c iente, deverá ser usada outra f o lha deste mesmo f o r 
mulari o . 

OBS.: Fazer referência clara ao dispositivo a se r emendado ( titu
lo . 2apitulo, seção, subseção o u artigo , c aput / parág r a f o . 
inciso, al inea , número) . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 178-A/91 

Nos termos d o art. 24, § 1 2 , combinad o com o 
art . 16 6 , e d o art. 11 9 , capu t, I, d o Regiment o Interno da Câm~ 
ra dos Deputados, alterado pelo art. 1 2 , I, da Resolução n 2 10/ 
91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgaçã o na 
Ordem d o Di a d as Comissões - de pra zo par a a p r es entaçã o de e me n 
das a o proj eto , a partir de 06 / 04 / 9 2 , po r cinc o sessões , ten
do, a o se u términ o , est e órgã o Té cnico r eceb id o uma em e n da . 

Sala da Comissão , e m 10 de abril d e 199 2 . 

HILD P, DE S EN A~~R~' ,,' I ED E R ,,' EC K ER 
Sec:retá ri a 

L __________________ _ ____ _ _ _ - - - - -- -- -

I 
I 

I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÂO DE CONSTlTUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

PROJETO DE LEI N9 178-B, DE 1991. 
(Do Sr. COSTA FERREIRA) 

Dispõe sobre a criação de associações e cooperativas, regulan 

do o disposto no inciso XVIII do artigo 59 da Constituição Fe 

deral. 

(As Comissões de Agricultura e Política Rural e de Constitui 

çao e Justiça e de Redação (ART.54,RI) - ART.24,II) 

S UMA R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- emenda apresentada na Comissão (1) 

- termo de recebimento de emendas 

111 - Na Comissão de Agricultura e Política Rural 

- emenda apresentada na Comissão (1) 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

IV Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- emenda apresentada na Comissão (1) 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

- emenda adotada pela Comissão 

- texto final. 

GE:p. 20 .01 .0050 .5 - (ABRl91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

i n c i ~:;o X!."I I I I 

. ' 

PROJETO DE LEI NQ i78 r DE 1991 

D i ~:; p () (.:.~ ~ c)I')r'~ _. (- r'I'~\ r' ~\'(') .. ,. ..... cl .. <. ,,_ c. .. 

asso(:ia~~€s € cooPEr'at iva5i r rEgulando 
o d i ~:; p <:) ~:; i t: i vo n o i n c i s o X \) I I I d o a r' t " 
~.:.j º eI a C () n S t i t: u i d~o F f.~ eI f.:' I'" "'l 1 • 

AUTOR: De~utado COSTA FERREIRA 

RELATOR: Deputado ALANO DE FREITAS 

A propositul'"a Em EpígrafE vis a I'"E9Ulam€ntar' () 

do art" 59 ela C()nstitui~5c) FEdEral, eliSF)Onelo CIUE 
. r, 

P" liv/"!-::' "'. C I" I a ç: ,:'l C) dE ~~c'('("/' 9r 'c1(~~ (-I'V I'c (;\ ... _. .... '" v- . .. ••• .. ..> <:. C') (" I' ':,' ('I -,\ ('1 (:" <: . .. >.., \",;. . (. . .... ,. 

C oop EI" a t i va~:; r 

Códi9Q Civil ("' 

pl'"inc{pio s da LEi 

no c":\so C'I-\C Ilr' I'lll(~I'r'~~ ~\C l ' l(' )I"ll'~\~ • <: •• 1 •• (;\ ,.) Y (. ..,. • f c. ,.) 

, 1 '" 1 E,9 I ,:> c:'l ç, ,,'lU "C <:: •• • .... c C) m pIE nH:'~ n t: c'l r' , ('I ' ... , <c 
• Ç\ •• > d E III ,,'I i c.> 

0'- 7/l n .... \7'"O"T 

dn 

os 

'" 1'l,:\O 

col icjalll com a rEgra do inciso XVIII do art. 59 (la (:on s t itlli~5o 

-.\ -.\ t' r' " t· I! " i:' :',:.'(-. cl (') r.) C') ('1 (:.' I" c. (.. .J.. \Jo <.I... .., r .. .. 

I:) 1 '! ,')'1 I' (- (') I:) -: I" -: .. . - . <,I <,I 

prEstando-lhES assist:ênc::ia t~cnica E administrativa . ma~:;, Em 

I 
' ,~ 

• ... 0' 0 C" 0.0 • • • <. I a F· <:1 ." <:1 U C (.) m a q 1..\ E 1 (':'~ P I'" EC: C':'~ i to c:on,,;t i t UI:: i on<:"\ 1 , qUe\ 1 qu(·::-r· 
' 4 r " , , n (""".,' EI" !-::'/'l c: 1.':\ f 1..\ n c i (] n a III E n to" 
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• 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

~(")(:)~ .. 
. 1.77.1. , d 

F'o r forç a do qU E disp He a RE S olu~~() n9 10 , dE 

m,·:\ t é,r i a fo i ... I:> ". L·.' (.. ,. • •• ' (·1 ... c( <.. .. <;, . (:\ p ,'·imEiramEntE PEla Comiss~o dE 

A ~J ". i c 1.1 lt 1.1,'. ,":\ (.;:- P o I í t i c a I~ 1.1,'. ,:\ 1 , o b t E n d o P a,'· (.:.: c E" · f,:\ vo,,·,~ V E·: 1 C· 

rEjEitada a EmEnda aprEsEntada PElo DE Putado PaE s L_ andim. 

DE acordo com o qUE dEtErmina o art. 54. I dI:) 

I . t .,. . t t ' t .. ~'I 1·' . ~ E 9 I m f:·: n : C) .• n t ~: ". rl O. o p ". o J €.: : o c \ f..: 9 a a ~,: f:; . E o,'· 9,:\0 E C n , c o p a ". a o 

pronl.1nCiamEf\to quanto à cC)rlstitucionalidadE. j u ". i d i c i d a d E f ' 

técn iCe\ lf? 9 islc\t iva. AbErto o prazo para EmEnda, o DEputado 

PaES L_an(1im (JfErECEU EmEnda no sEntido dE ExcItai,,· (jo alcan c E 

cla norma as cOOPErat iva dE crédito. 

11 -- VOTO DO RELATOR 

t c\nge (:\0 ':\f:;P€·:c:t o con s t i t u c i ona I 

.::' .. :\ I:> ". (., v a f·· !.:\' ( .. , cl ... \ 0\ .. , t L":' r ,. . .. \ (., c.' v'·,' ...• <:11 I L".' ( . ) (~t. ..• V. t. .. . (. C '{"; . <.:., . ..: .. '1: •• A.. .. 'l":. " 

inova (.:.:'"1"1 
'

r ,", I .,.. r f.:\' ( .. , 
\ . . (;\ V. t. .. t· " .. , t· (.) . t':. ,', . . c on s t: i t u c: i on ,:\ 1 , 

rEiterando suas rEgras E rEmEtendo o tEma ·1 . 1 ,., (:.' rr I c · -., (j ... : (.) 
" .:J •• > (:\ • (.~ . 

[)rdinária E c:omplemEntar . J. .:...! f.~", ( .. t L·' ,.\ t· '" .. ,,\ \"":. ,', .:;. t'': • t':' " 

Embo,ra 
,., 

nau .'\ I:> ,r r..' ". r.' r\ t· -.\ cl .. , t. \'; ..• ) t',;. • ( . • (., ., ~:; (.:.,: 

imprE s cindívEl ou 
, . a propr, (:\ inconst itucional idadE, dE VEZ qUE (., (.) ,.\ ". t ,. t· I' ,. r ~.:.'(.) J . .. ~ ./. ..> ..Ao 'I' <.\ .. f:\ 

di!:; t i n 9 I.l (.,: a !:; C () o p (~: I'· ,:\ t: i va d f!: C Ir é d i tos da!:; d e li) ,.:\ i!:; ,. d (.,: t: ~:.: ". m i ri ,.:\ n d D 

SEU disc:ipl ir\amEnto por lEi C omp 1 ~:mE·:n t: ,,\Ir 
, ~c·o·ll·l~'l\(' ~ -, ~lr (·)O(·l"·t·~\ <;\ •• • \".... - . <: r . " .. .. > • (. 

C\ fim q U ,!\ 1 q I.l (.,: I'· dl.IV i da d(·,: 

A técn icC\ 1~:9 islê\t iva n;·;\o nlf: ,'·f.:'ce rep ':\I'·o s . 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Destarte , opinamos pela const itlJciol1al i(jade, 

JuridicidadE e boa t~cnica lEgislat iva do Proj Eto dE L,ei r19 

de 

(:)")0 ''''1 t j 0' I'" 7 ':.. ,,) < (':\ : c" .1 .• :) 

nos t:ermos da EmEnda , 
"' I:> r' (,.,. (: c.' I" t' ".' ('I ",' '(",' C\ •• •• 7' 'o;. I . (:\ . (;\ :\ 

I)(õ:put <:\do ~I~~~ 1~"I~E~3 
r~El(:\t:Clr 

(" (" t' '" :: •. :> • ~ :\ 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 178-A, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani

memente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le

gislativa, com emenda, do Projeto de Lei nº 178-A/91, nos te!:. 

mos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, Ciro Nogueira 

Vice - Presidente, Benedito de Figueiredo, Jesus Tajra, 

Messias Góis, Paes Landim, Roberto Magalhães, Tourinho Dan

tas, José Thomaz Nonô, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson 

Gibson, Dércio Knop, Edi Siliprandi, Adylson Motta, Prisco 

Viana, Israel Pinheiro, Jutahy Júnior, Moroni Torgan, Os

valdo Melo, Sigmaringa Seixas, Edésio Passos, Hélio Bicudo, 

Sandra Starling, Gastone Righi, Robson Tuma, Wilson MOller, 

Luiz Piauhylino, Pedro Valadares, Everaldo de Oliveira, 

Fernando Freire, José Burnett, Nelson Morro, Paulo Duarte, 

Antônio de Jesus, João Henrique, Luiz Tadeu Leite, Nestor 

Duarte, Valter Pereira, Aroldo Góes, João de Deus Antunes, 

Jair Bolsonaro e Reditário Cassol. 

Sala da C 

Deputado JOS LUIZ 

Presidente 

Q/2 e ~ -::1:-_ 

Deputado ~LANO DE FREITAS 

Relator 

GER 20.0 1.0050. 5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO '. 

\ 
'- . 

PROJETO DE LEI Nº 178-A, DE 1991 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Dê - se ao "caput" do art. lº do projeto a seguin-

te redação: 

"Art . lº - É livre a criação de associaçõe s Cl

vis e sociedades cooperativas, observadas, no caso das 

primeiras, as normas do Código Civil legislação com 

plementar, e das demais os princípios da Lei nº 5 . 764, 

de 16 de dezembro de 1971, não se aplicando esta lei às 

Cooperativas de Crédito ou com seção de crédito. " 

de 1 

Presidente 

CL~ //'--I '----+--
Deputado ÀLANO DE 

Relator 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR /91) 



• 
CAMARA DOS D E PUTADOS 

SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 178-A, DE 1991 

TEXTO FINAL - CCJR 

Dispõe sobre a criação de associações 
e cooperativas, regulando o dispo sto 
no inciso XVIII do art. 5º da Consti
tuição Federal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - ~ livre a criação de . -aSSOClaçoes C1V1S e 

sociedades cooperativas, observadas, no caso das prime iras, as 

normas do Código Civil e legislação complementar, e das de 

malS, os princípios da Lei nº 5.764, de 16 de d e zembro d e 

1971, nao se aplicando esta lei às Cooperativas de Crédito ou 

com seção de crédito. 

Art. 2º - Compete ao Poder Público, em todos os seu s 

níveis, estimular a criação de associações que Vlsem ao bem 

comum e de sociedades cooperativas em geral, proporclonan

do-lhes assistência administrativa e técnica, vedada qualquer 

interferência em seu funcionamento. 

Art. 3º - Esta lei entra em vlgor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da . -" -""-lssao, em 

utado 

Presidente 

()!2-<9~ 
Deputado ALANO DE 

Relator 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DO S DEPU TADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃo 

Of . n~-P 752/92-CCJR Brasília, 18 de agosto de 1992 . 

Senhor Presidente, 

Solici to a Vossa Excelência as provid ências 

regimentais cabíveis no sentido de serem enviados à publica 

ção os projetos de lei aprovados nesta Comissão, relaciona

dos a segulr: 

- 5.998-B de 1990 

178-B de 1991 

479-A de 1991 

683-A de 1991 

977-A de 1991 

- 1.289-A de 1991 

- 1.597-A de 1991 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Exce 

lência meus protestos de eleva 

JOSÉ 

Presidente 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DD . Presidente da câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

------------ - - -
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CÂMARA DOS DEPU TADO S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
{] J). 

i0 ,. ') 
[m / V .... \ / Si~:) " p I "~ C ~ : , i ri c f') ~ F 

Of . n 2 - P 752j92-CCJR / Brasília, 18 de agosto de 1992 . 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência as provid ências 

regimentais cabíveis no sentido de serem enviados à publica 

ção os projetos de lei aprovados nesta Comissão, relaciona

dos a segulr : 

- 5.998- B de 1990 

178-B d e 1991 

479 - A de 1991 

683 - A de 1991 

977-A de 1991 

- 1.289- A de 1991 

- 1.597-A de 1991 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Exce 
A • 

lencla meus protestos de eleva 

Dep tado JOSÉ LUIZ 

I I Presidente 
/ 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 
A 

DD. Pre sid e nte da camara dos De putados 

N E S T A 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/9 1) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 17B-B, DE 1991 

(DO SR. COSTA FERREIRA) 

Dispõe sobre a criaçao de associações e cooperativas, regulando 

o disposto no inciso XVIII do artigo 59 da Gonstituiçao Federa~ 

tendo pareceres: da Cbmissão de Agricultura e Política Rural, 

pela aprovação deste e rejeição da emenda apresentada na Oornis 

sao; e, da Cbrnissão de Gonstituição e Justiça e de Redaçao, pe 

la constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com 

emenda. 

(PROJETO DE LEI N9 178, DE 1991, A QUE SE REFEREM OS 

PARECERES) • 

GER 20.01.0 0 0 "1 .5 • (S ET /S5) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE 

PROJETO DE LEI NQ 178-C, DE 1991 

REDAÇÃO FINAL 

Dispõe sobre a criação de associaçõe s e 
cooperativas, regulando o disposto no ln
ciso XVIII do art. 5Q da Constituição Fe
deral. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - ~ livre a criação de . -aSSOClaçoes C1V1S e 

sociedades cooperativas, observadas, no caso das primeiras, a s 

normas do Código Civil e legislação complementar, e das d e -

mals, os princípios da Lei nQ 5.764, 

1971. 

de 16 de de zembro d e 

Parágrafo único - O disposto nesta lei não se aplica 

às Cooperativas de Crédito ou com seção de crédito. 

Art. 2Q - Compete ao Poder Público , em todos os s e us 

níveis, estimular a criação de associações que Vlsem ao b em 

comum e de sociedades cooperativas em geral, proporclo nan-

do-lhes assistência administrativa e técnica, v e dada qualque r 

interferência em seu funcionamento. 

Art . 3Q - Esta lei entra em vlgor na data d e sua pu-

blicação. 

Art . 4Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala 

GER 3. 17. 23 .004·2 - (MAI192) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÁO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 178-C, DE 1991 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unani 

memente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado Nil 

son Gibson, ao Projeto de Lei nº 178-B/91. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, Vital do Rêgo 

Vice - Presidente, Cleonâncio Fonseca, Paes Landim, Roberto 

Magalhães, Toni Gel, João Natal, José Thoma z Nonô, Lui z 

Carlos Santos, Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Renato Vianna, 

Dércio Knop, Sérgio Cury, Edi Siliprandi, Adylson Motta, 

Ibrahim Abi-Ackel, Prisco Viana, Moroni Torgan, Sigmaringa 

Sei xas, Edésio Passos, Hélio Bicudo, Sandra Starling, Robson 

Tuma, Wilson MOller, José Maria Eymael, Rodrigues Palma, 

Reditário Cassol, Luiz Piauhylino, Flávio Palmier da Veiga, 

Freire Júnior, José Falcão, Nelson Morro, Paulo Duarte, Ju

randyr Paixão, Neif Jabur, Delfim Netto, João de Deus Antu

nes, Magalhães Teixeira, Osmânio Pereira, João Paulo e Car

doso Alves. 

GER 3.17.23.004· 2 - (MA 1192) 
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PS-GSE/ JOS /92 Brasília, 01 de dezembro de 1992. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, nos ter

mos do art. 134 do Regimento Comum, a fim de ser submetido à 

consideração do Senado Federal, o incluso Projeto de Lei nO 

178-C, de 1991, da Câmara dos Deputados, que "dispõe sobre a 

criaçâo de associações e cooperativas, regulando o disposto no 

inciso XVIII do art. 50 da Constituição Federal". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce

lência protestos de estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA 

Primeiro Secretário 

DD. primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Dispõe sobre a criação de 
. 

assocla-

ções e cooperativas, regulando o 

disposto no inciso XVIII do art. 5Q 

da Constituição Federal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - ~ livre a criação de associações civis e so

ciedades cooperativas, observadas, no caso das primeiras, as nor

mas do Código Civil e legislação complementar, e das demais, os 

princípios da Lei nQ 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

Parágrafo único - O disposto nesta lei não se aplica 

às Cooperativas de Crédito ou com seção de crédito. 

Art. 2Q - Compete ao Poder Público, em todos os seus 

níveis, estimular a criação de associações que visem ao bem comum 

e de sociedades cooperativas em geral, proporcionando-lhes assis

tência administrativa e técnica, vedada qualquer interferência em 

seu funcionamento. 

Art. 3Q - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,emOq de dezembro de 1992. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 178-A, DE 1991 
(Do Sr. Costa Ferreira) 

- -Dispoe sobre a criaçao de associaçoes e cooperativas, re 

guIando o disposto no inciso XVIII do artigo 5º da Constitui

ção Federal. 

(Às Comiss~es de Agricultura e politica Rural; de Consti 

tuiçãc e Justiça e de Redação (Art. 54, RI) - Art. 24, 11 RI). 

SUMÁIIlIO 

I Projeto inicial 

11 Na Comissão de Agricultura e pclitica Rural: 

emenda apresentada na Comissão 

termo de recebimento de emendas 

parecer do relator 

parecer da Comissão 
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o CONGRESSO NACIONAL Vec~eta: 

A~t. 19 - [ t~v~e a c~~ação de a~~oc~açõe~ c~v~~ e ~oc~edade~ coope 

~at~va~, ob~e~vada~, no ca~o da~ p~~me~~a~, a~ no~ma~ do' 

Cõd~go C~v~l e teg~~tação comptemel1ta~, e da~ de.ma~~ o~ p~~ncZp~o~' 
da Le~ n9 5.764, de 16 de dezemb~o de 1971, que não col~dam com a 

~eg~a do ÚlC~~O XVIII do A~t. 59 da Con~t~tu~ção Fede~aL 

A~t. 29 - Compete ao Pode~ Púbt~co; em todo~ o~ ~eu~ nZve~~, e~t~mu 

la~ a c~~ação de a~~oc~açõe~ que v~~em ao bem comum e de 

~oc~edade~ coope~at~va~ em ge~at, p~opo~c~ollando-the~ a~~~~t~nc~a ' 

adm~n~~t~at~va e tê.cn~ca, vedada quatque~ ~l1te~6e~~nc~a em ~eu 6un e 
c~o nam ento. 

A~t. 39 E~ta te~ ent~a me v~go~ na data de ~ua pubt~cação. 

A~t. 49 - Revogam-~e a~ d~~po~~çõe~ em cont~â~~o. 

] U S T I F I C A L} o 

Lamentavetmente, qua~e ~emp~e onde o E~tado mete o bede 
tho a~ co~~a~, ao ~nvê.~ de p~o~pe~a~em, 

pleno de~envotv~mento. 
decaem ou ~o6~em ent~ave~ , , 

ao .6 eu 

Poi~ bem, ao tongo de no~~a H~~tõ~~a, com 6~eqU~nc~a o P~ 

de~ Púbt~co tem ~nte~6e~~do na c~~ação e 6unc~onamento de a~~oc~a~ 

çõe~ c~v~~ e ~oc~edade~ coope~at~va~, c~~ando, o ma~~ da~ veze~, d~ 

6~cutdade~, em vez de cotabo~a~ com a expan~ão de~.6a~ entidade~. 

Con.6c~ente~ de.6~e 6ato, o~ con~t~tu~nte~ de 1988, em boa 

ho~a, 

c~ada 

~nt~oduz~~am no novo texto con~t~tuc~onat a no~ma con~ub~tan-

no ~nc~~o XVIII do A~t. 59, dete~m~nando que a c~~ação de 
da te~, a de coope~at~va~ ~ndependem de au a~~oc~açõe~ e, na 6o~ma 

to~~zação, ~endo vedada 

to. 
a ~nte~6e~~nc~a e~tatat em ~eu 6unc~onamen-

Ap~e.6~amo-no~, po~ con.6egu~nte, em t~an~ptanta~ e.6.6a 

b~a no~ma pa~a a teg~~tação o~d~nâ~~a, a 6~m de p~opo~c~ona~-tlle 

med~ata cond~çõe~ de exeqU~b~l~dade, e dete~m~nando que o Pode~ 

-
~a 

. 
,(,. 

Pú 

• 
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bl.-i..c.o, em todo.6 0.6 .6eu.6 n.-i..veL6, p/topo/tc.,tona./tã. e.6tZmulo.6 e a..6.6,t.6tên

c..-i..a. a.dm,tH,t.6t/ta.t.-i..va. e téc.I'l,tc.a. ã..6 a..6.6oc.,ta.ç.õe.6 c.,tv.-i...6 que. v-<...6e.m a.o bem 

c.omum e ã.6 .6oc..-i..eda.de.6 c.oope/ta.t,tva..6 em ge/ta.l. 

E.6pe/ta.mo.6, a..6.6.-i..m, que. a. p/topo.6,tç.ão me/tec.e/tã. o beneplã.c..-i..to 

de no.6.6O.6 .-i..lu.6t/te.6 Pa./te.6. 

Sa.la. da..6 Se.6.6õe.6 , em, 

LtGlSLACAo CITADA, ANtXADA PtLA COORDtNACAO 
DAS COHISSOtS PtRMANtNTtS 

,2,~!iSIr.!!E}~!C!. 
IIU 

Tttulo II 

DOS DIRfJTOS E GARArfTlAs FUNDAMENl ~IS 

upitulo I 
DOS DIREnoS [DEVERES INDMDUNS E COLETfVOS 

Art. 5· T odüs, sáo igultis ~rltnle li lei. sem distin~- tJO de qUl!Il 
quer natureza , gc!lrantlnÓ<rsf' aos brasileiros e aos estrllnOl"iros 
residentes no Pai!> li inviolabilidade do dIreito 11 vida a liberdade . 
li iÇlualdode, li seguranço e à propriedllde. nos termos seguinte!> 

- - - -

XVIII - a criaçiso de llssociaçóes e, na forma da lei. e 
Ó<' C'ooperlltivi'ls ind~pendem de autorização. sendo vedada a 
iJlt"rferéncio eSUlllll em s(>u funcionamento; 
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LD N.· S.7~ - D[ I' DE DEZEMBRO DE 1971 

lJ( f ."'l A POLfTlCA NACIONAL DE COOPERATIVISMO. INSTITUI O 
REG ..... E IlIR1DlrO DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS 
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EMENDA NQ 
. -

OI IV 
Q.ASSIrJ~O '" ,' , . 

-....;: .... _ - y 

'IOEO DE llJ "º 

L 91 
( ) SlPIESSI~ ( ) SUlSTJTUTJVA ( l .olTlVA DE 

178 ( 1 MiUTIIlATIYA [ 1 ROOIFlCATIYA 

I toIIIss.lO I)( AGRICULTURA E POLíTICA RURAL I 
~================~.~W~~==================~~~M~lI~OOIT~~~l~~=P'~~I~*~~~ I DEPUTADO PAES LANDIM PFL PI I(} I 1 01_ I 
~========================~'rrn~oif./~~Tmlr~I~~O~================~ 

PROJETO DE LEI NQ 178, DE 1991 
DA cÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ementa: "Dispõe sobre a cria- • 
ção de associações e 
cooperativas, regulan-

E M E N D A: 

do o disposto no inci-
so XVIII do artigo 50 
da Constituição Fede
ral." 

Dê-se ao artigo 10 a seguinte redação: 

"Art. 10 - ~ livre a criação de associações civis e so
ciedades cooperativas, observadas, no caso 



das primeiras, as normas do COQ1g0 C1V1i e 
legislação complementar, e, no caso das de
mais, os principios da Lei nO 5.764, de 16 
de dezembro de 1971, que não colidam com a 
regra do inciso XVIII do Art. 50 e a norma 
do inciso VIII do art. 192 da Constituição 
do Brasil." 

JUS T I F I C A T I V A: 

A Constituição do Brasil dá orientação especial, a ser 
prevista em lei complementar, com relação às cooperativas de cré
dito. 

t assim necessário referi-lo e exceptuá-lo neste proJe
to de lei, sob pena de inconstitucionalidade. 

/ / 
MTA ~IMTWA 

COMISSaO DE AGRICUL1"URA E PbLiTICA RURAI_" 

TERMO DE RECEBIMENTO UL EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 178/91 

5 

Nos tEl'mos do art. 119. caput. I, do RegimEnto IntErno da 
Cimara dos DEPutado s , altErado PElo art. 1 0 • I. da REsolu~~ o n9 
10/91, o Sr. PrEsidEntE detEr~ir\ou a abErtura - E divulgaç50 ria Or 
dEm do Dia ~aS Comiss3Es "- dE prazo para aprEsEntaçio de emEnda s , a 
part ir" de 28.í0.91. POI' cinco SEssões, tendo. ao seu término. f::.' 5te 
drgio Técnico recebido 01 emEnda. 

Sala da Comiss~o. Em 04 nuvEmbr"o dE 1991. 

! 
JOSE~ M~~ I~ D C-CÓ~D2ÓVA 

S e c r" " "a I' I o 7"''' 



Lote: 68 Caixa : 13 

PL N° 178/1991 

6 32 

f A f-t.c F-. j'e. 1) A 

COMISSAo DE AGRICULTURA [ POLfllCA RURAL 

I - RELATÓRIO 

Com muita sabedoria a Magna Carta normatiza o fruto da experiên

cia vivida pelos cidadões. Nada mais humano do que a necessidade de.associ " 
ar-se. É da natureza histórica do ser humano viver em sociedade, unlr-se, ~ 
grupar-se, cooperar. Da Grécia antiga nos advém a primeira grande definição 
do homem como ser político, como ser que nâo pode viver nem agir a nâo ser 
em sociedade. 

Coerente com a marcha evolutiva da vida do cidadão a Constitui

ç~o Federal de 1988 condensa essa experiência histórica, afirmando a plena 

liberdade de associar-se, com fins lícitos, mas tolhendo a possibilidade de 
alguém forçar alguém a reunir-se em associação. Nem mesmo o Estado pode in

terferir nesse direito, nem intervir nas formas de associações ou coopera

ção optadas pelo cidadão. 

É, pois, da experiência vivida pela nação, a necessidade que inú-tt 

meras parcelas da população tiveram, no correr da história, de cooperar-se 

sob multiplas formas em volta de objetivos comuns, fazendo prevalecer as re 
gras do auxílio mútuo e da união, em to~no de finalidades coletivas, na bus 
ca de soluções e remédios para interesses individuais e sociais. 

o Poder público tem como função precípua propiciar ao brasileiro 
oportunidades para que possa viver o mais plenamente posslvel. Importa que 
o brasileiro possa afirmar-se como construtor da própria história, passando 
de predicado da sociedade atual para sujeito de sua própri, ida e dos des
tinos da nação à qual pertence. 
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Cabe portanto, ao Poder Público apoiar, incentivar todas as formas de asso
ciaç~es escolhidas pelos cidadftos. Esse apoio e incentivo caracterizam-se 
em formas de assistência administrativa e técnica, sem o direito de direcio 
nar, intervir e interferir nos objetivos e nos destin os das formas de asso

ciações escolhidas. 
O apoio e o incentivo do Estado tem por fundamento o direito e o dever do 

Estado de ter-se tornado a instituição encarregada de fazer com que o cida 
dão se plenifique e se realize individualmente e coletivamente. 

ttela 
Dessa forma, agindo como entidade de apoio, não 

norma constitucional, qualquer tipo de interferência 
cabe ao Estado, 
nas formas de as-

sociação ou de cooperação escolhidas pelos brasileiros para se agruparem, 
porque a plenitude do homem se dá pelo uso racional de sua liberdade,o mais 

• 
plenamente possível. 

Qua,to a em!nda apresentad i3 pelo Dep. Paes Lanjim, apesar dt~ louvá 
vel, entendemos ser melhor a reda;ãJ jo projeto no original. 

11 - VOTO 00 RELATOR 

Portanto, diante do Projeto de Lei que complementa o Artigo 5Q , 

inciso XVIII da Constituição Federal, opta-se pela aprov ação do Projeto de 
Lei que é apresentado. e pela re~eiçãJ da emenda apresen~ad,3 na Comissãc. 

Sala das comissões, em O e novembro de 1991. 

~A . 

Deputado DEJANDIR DALPASQUALE 
Relator 

JOJ- PARECER DA CQK1SSÃO 

- , 
A Com i ssao de Ag ricul t u ra e Pol i tica Ru r al, e~ r e unja c 
, 

ord ina ria realizódé hoje, a~ rovou, u nanimement e , o Pro j e t o 

de Lei nº 178/91 e rejeitou a emend a a pre s ent a da n& Comis 

sio, n os termos do p arec er do Relator . 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Odelmo Leão - Presidente, Lázaro Barbcsa - Vice-Proesi 

.dent.e, Álvaro Ribeiro, N.roldo Ceclraz, Avelino Costa, B. sá, 

Carlos Cardinal, Dejandir Dalpasquale, Derval de Paiva, Ete 
,. 

valda Grassi de Menezes, Giovanni Queiroz, Ibere Ferreira, 

Jonas Pinheiro, Laerte Bastos, Luiz Girão, Maria Vóladão, 

Mauricio Campos, Maviael Cóvólcanti, Neuto de Conto, Odacir 

Klein, Pecro Abrão, Reditário Cassol, Rubens Bueno, Vicente 

Fialho, Wilson Moreira, Virmondes Cruvinel, Ivandro Cunha 
, 

Lima, Acelaide Neri, Romel Anisio, Rose de Freitas e Luiz 

Carlos Hauly. 

Sala da Comissão, 1991 

! 1/ 
/ I 

V (~ 
tado ODEUllO Q; 

Deputado DEJANDIR DJ~ASQUALE 

Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Of. n~ P-866/92-CCJR Brasília, 07 de dezembro de 1992 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência as providências 

regimentais cabíveis no sentido de serem enviadas à publica

ção as redações finais das proposições aprovadas nesta Comis 
-sao, relacionadas a seguir: 

Projeto de Decreto Legislativo n~ 14 2-B/91; 

Projetos de Lei n~s 

479-B/91, 

996-C/91, 

542-B/91, 734-B/91, 914-B/91, 958-B/91, 

279-C/91, 

977-C/91, 

1.259-C/91, 1.603-B/91, 1.723-C/91 e 2.086-B/91. 

Na oportunidade reitero a Vossa Excelência 

meus protestos de elevado apreço e consideração. 

Atenciosamente, 

Depu ad CLEROT 

Presidente 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 



Oficio n° 139/ (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que foi arquivado 

definitivamente, nos tennos do parágrafo único do art. 254 do Regimento Interno do Senado 

Federal, o Projeto de Lei da Câmara n° 120, de 1992 (PL n° 178-C, de 1991 , nessa 

Casa), que "dispõe sobre a criação de associações e cooperativas, regulando o disposto no 

inciso XVIII do alt. 5° da Constituição Federal". 

Em anexo, restituo a Vossa Excelência um dos autógrafos do 

referido Projeto. 

Senado Federal, em 0V de dezembro de 1997 

Senad:or Luc" o 
primeiro-secr\ tário, 

Portella .. . em exerClClO 

SECRETARIA 

Em, 06 ... .' .1.~ .. ..' 197 .... . Ao Senhor 
Secretário-Geral da Mesa. 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
ess/. 

ARQUIVE-SE 

'-----t--.-. -
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SENADO FEDSRP-I.... 

PROTOCOLO L.~GISL.A TIVe) 
I nJ..j.].-~.L.C. 1'4,0 __ ..L..I-.#.J 

Dispõe sobre a criação de aSSOCla-
-çoes e cooperativas, regulando o 

disposto no inciso XVIII do art. 5º 

da Constituição Federal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - t livre a criação de associações civis e so

ciedades cooperativas, observadas, no caso das primeiras, as nor

mas do Código Civil e legislação complementar, e das demais, os 

princípios da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

Parágrafo único - O disposto nesta lei não se aplica 

às Cooperativas de Crédito ou com seção de crédito. 

Art. 2º - Compete ao Poder Público, em todos os seus 

níveis, estimular a criação de associações que Vlsem ao bem comum 

e de sociedades cooperativas em geral, proporcionando-lhes assis

tência administrativa e técnica, vedada qualquer interferência em 

seu funcionamento. 

Art. 3º - Esta lei entra em vlgor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 04 de de z embro de 1992. 


